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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

CÂMARA MUNICIPAL

Gabinete do Vereador Jorge Camilo
PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2009.

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam alimentos e bebidas, como restaurantes, bares, lanchonetes, hotéis, motéis, casas noturnas e similares, disponibilizarem cardápios impressos em “braille”, no município de João Pessoa - PB.

A Câmara Municipal de João Pessoa decreta:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos que comercializam alimentos e bebidas, como restaurantes, bares, lanchonetes, hotéis, motéis, casa noturnas e similares, obrigados a disponibilizarem cardápios impressos em “braille”, de forma a facilitar a consulta de pessoas com deficiência visual que desejem a utilização desse recurso. 

Art. 2º - O mencionado cardápio deverá conter informações sobre o nome do prato, acompanhado dos ingredientes que o contém e as bebidas disponíveis bem como o respectivo preço dos produtos, de forma a não confundir o entendimento das informações lá contidas.
Art. 3º - O descumprimento desta Lei sujeita os(as) representantes dos estabelecimentos às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de 02 (dois) salários mínimos, se reincidente;

III – interdição do estabelecimento.

§ 1º - Não poderão ser aplicadas aos estabelecimentos reincidentes 02 (duas) sanções num intervalo inferior a 60 (sessenta) dias.
§ 2º - O valor referente às multas aplicadas se destinará ao Fundo Municipal de Combate à Fome e à Pobreza.
Art. 4º - Ficará sob o encargo da Secretaria Municipal de Saúde, através da sua Diretoria de Vigilância à Saúde, o acompanhamento e fiscalização da presente Lei. 

Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, 19 de outubro de 2009.
JORGE CAMILO
Vereador
JUSTIFICATIVA

A nossa sociedade teima em não ver que existe um significativo número de pessoas com deficiência, que vivem e sobrevivem, apesar das barreiras e do preconceito.
Lamentavelmente, o poder público não tem disponibilizado os serviços e leis necessárias à acessibilidade das pessoas que vivem com deficiência. 
As pessoas cegas tem sido sempre constrangidas nos lugares públicos a serem ajudadas por outras pessoas, quando poderiam muito bem se cercar de ferramentas adaptadas às suas limitações.

Os bares, restaurantes e afins já deveriam ter tomado esta iniciativa, uma vez que garantiriam uma maior e mais satisfeita clientela. Imaginemos um restaurante que já tivesse disponibilizado a lista dos seus produtos em “braille”, já seria uma referência para os que quisessem se beneficiar do serviço.

Destarte, a presente Lei, sem sombra de dúvidas, é um investimento bastante positivo para o desenvolvimento do comércio e do turismo da nossa cidade.
As sanções propostas no presente mandamento legal estão longe de ser um castigo aos que não cumprirem a legislação. Antes de tudo, é uma forma de adaptar os estabelecimentos comerciais a um novo tempo de respeito e tolerância às diferenças.

Vejamos que foi dado um prazo de 60 (sessenta) dias para que o tecido social, não só os bares, restaurantes e similares, se adequar às novas regras. Na seqüência, ainda há uma proteção aos que descumprirem a lei, através do dispositivo da advertência que garantirá igual período (60 dias) até que, para proteção da lei e da sua eficácia, o estabelecimento será multado.
No entanto, sabemos que não bastam boas leis para que a inclusão das pessoas com deficiência seja garantida. Necessita haver um esforço coletivo, tanto da sociedade quanto do Estado.  Afinal, como escreveu o jurista e poeta português Antônio Ferreira, ainda no século XVI, "boas são as leis: melhor o uso bom delas".

